
PROJETO DE LEI Nº , DE 2021
(Da Sra. ÁUREA CAROLINA, Sra. BENEDITA DA SILVA

e Sr. TÚLIO GADELHA)

Estabelece o marco regulatório do
fomento à cultura, no âmbito da
administração pública da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece o marco regulatório do fomento à

cultura, no âmbito da administração pública da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e abrange:

I - órgãos da administração direta, autarquias, fundações,

empresas públicas, sociedades de economia mista, prestadoras de serviço

público e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da

Constituição Federal; e

II - órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios,

quando no desempenho de função administrativa.

Art. 2º A União executará as políticas públicas de fomento

cultural por meio do regime próprio estabelecido nesta Lei, dos regimes da Lei

nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993,

da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de

2014, ou de outros regimes estabelecidos por legislação federal específica.

§ 1º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão

executar as políticas públicas de fomento cultural por meio de um dos regimes *C
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2

previstos no caput ou de outros regimes estabelecidos no âmbito de sua

autonomia.

§ 2º O regime jurídico aplicável em cada caso, com respectivos

instrumentos, deverá ser especificado no processo administrativo em que for

planejada a sua celebração, de acordo com a política pública de fomento

cultural.

§ 3º A União oferecerá apoio técnico para a promoção de

políticas públicas de fomento cultural nos Estados, nos Municípios e no Distrito

Federal.

§ 4º O regime da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, será

utilizado nos casos em que a administração pública necessitar da aquisição de

bens ou contratação de serviços, vedada a aplicação do disposto no art. 184 da

referida Lei aos instrumentos específicos de fomento cultural estabelecidos nos

regimes referidos no caput e no § 1º.

Art. 3º Para fins desta Lei, consideram-se:

I - ação cultural: quaisquer atividades ou projetos apoiados por

políticas públicas de fomento cultural;

II - agente cultural: realizador de ação cultural que se apresenta

como pessoa física, microempresário individual, organização da sociedade

civil, sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada;

III - instrumentos de execução do regime próprio de fomento à

cultura: instrumentos jurídicos celebrados entre a administração pública e o

agente cultural para formalizar o apoio de políticas públicas de fomento cultural,

conforme o disposto no Capítulo II desta Lei; e

IV - instrumentos de captação de recursos privados do regime

próprio de fomento à cultura: instrumentos jurídicos celebrados com doador,

patrocinador ou investidor, pessoa física ou jurídica de direito privado, para

apoiar ações culturais, sem incentivo fiscal, conforme o disposto no Capítulo III

desta Lei.
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Parágrafo único. O disposto no art. 184 da Lei nº 14.133, de

2021, não se aplica aos instrumentos referidos nos incisos III e IV do caput.

CAPÍTULO II

EXECUÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE FOMENTO À CULTURA

Seção I

Tipos de Instrumento

Art. 4º São instrumentos de execução do regime próprio de

fomento à cultura:

I - com repasse de recursos pela Administração Pública:

a) termo de execução cultural;

b) termo de premiação cultural; e

c) termo de bolsa cultural; e

II - sem repasse de recursos pela Administração Pública:

a) termo de ocupação cultural; e

b) termo de cooperação cultural.

Parágrafo único. A implementação do regime próprio de

fomento à cultura deverá garantir a plena liberdade para a expressão artística,

intelectual, cultural e religiosa, respeitada a laicidade do Estado.

Seção II

Chamamento público

Art. 5º Os chamamentos públicos para a celebração dos

instrumentos de execução do regime próprio de fomento à cultura serão:

I - de fluxo contínuo, nos casos em que for possível a

celebração de instrumentos à medida que as propostas são recebidas; ou
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II - de fluxo ordinário, nos casos em que a administração

pública optar pela concentração do recebimento, análise e seleção de

propostas em períodos determinados.

§ 1º O termo de ocupação cultural e o termo de cooperação

cultural poderão ser celebrados sem chamamento público, via de regra,

mediante decisão discricionária da administração pública.

§ 2º A celebração de termo de execução cultural, termo de

premiação cultural e termo de bolsa cultural sem chamamento público somente

poderá ocorrer em situações excepcionais, cujas hipóteses devem ser

previstas em regulamento de cada ente federativo.

§ 3º As ações afirmativas e reparatórias de direitos poderão ser

realizadas por meio do lançamento de editais específicos, linhas de editais

exclusivas, previsão de cotas, definição de bônus de pontuação ou outros

mecanismos congêneres voltados especificamente a determinados territórios,

povos, comunidades e populações.

§ 4º As propostas que apresentem quaisquer formas de

preconceito ou intolerância relativas à diversidade religiosa, racial, étnica, de

gênero, geracional, de orientação sexual e quaisquer outras formas de

discriminação serão desclassificadas, com fundamento no inciso IV do art. 3º

da Constituição Federal, garantido o contraditório e a ampla defesa.

Art. 6º As fases de chamamento público para a celebração dos

instrumentos de execução do regime próprio de fomento à cultura serão:

I - planejamento;

II - processamento; e

III - celebração.

Art. 7º Na fase de planejamento, serão realizadas as seguintes

etapas:
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I - preparação e prospecção;

II - proposição técnica da minuta de edital;

III - verificação de adequação formal da minuta de edital; e

IV - assinatura e publicação do edital, com minuta de

instrumento jurídico em anexo.

§ 1º Na etapa de preparação e prospecção, a elaboração da

minuta de edital poderá ser realizada em diálogo da Administração Pública com

a comunidade, com os Conselhos de Cultura e com os demais atores da

sociedade civil, mediante reuniões técnicas com potenciais interessados em

participar do chamamento público, sessões públicas presenciais ou consultas

públicas, desde que observados procedimentos que promovam transparência e

assegurem a impessoalidade.

§ 2º Nos casos em que o edital visa celebrar termo de

execução cultural, os elementos exigidos no teor das propostas devem permitir

a compreensão do objeto da ação cultural e da metodologia, sem

obrigatoriedade de o proponente apresentar detalhamento de itens que

poderão ser pactuados no momento de elaboração do plano de trabalho, em

diálogo técnico entre agente cultural e Administração Pública, na fase de

celebração prevista no art. 9º.

§ 3º Nas hipóteses de uso de minutas padronizadas previstas

em regulamento, a verificação de adequação formal do edital e dos

instrumentos jurídicos anexos poderá ser realizada pela autoridade

responsável pela publicação do edital, sem necessidade de análise

individualizada pelo órgão de assessoramento jurídico.

§ 4º Nos casos em que for necessária a emissão de parecer

jurídico, a análise deverá abordar o atendimento às exigências legais e a

regularidade da instrução processual, vedada a avaliação de escolhas técnicas

quanto à execução da política pública de fomento cultural.
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§ 5º Os editais e minutas de instrumentos jurídicos devem ser

disponibilizados, preferencialmente, em formatos acessíveis para pessoas com

deficiência, tais como audiovisual e audiodescrição.

Art. 8º Na fase de processamento, serão realizadas as

seguintes etapas:

I - inscrição de propostas;

II - análise de propostas por Comissão de Seleção;

III - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo

recursal de no mínimo três dias úteis;

IV - recebimento e julgamento de recursos; e

V - divulgação de resultado final.

§ 1º Na etapa de recebimento de inscrição de propostas, a

Administração Pública poderá utilizar estratégias para ampliação da

concorrência e para estimular a qualidade técnica das propostas, tais como:

I - implantar canal de atendimento de dúvidas;

II - realizar visitas técnicas e contatos com potenciais

interessados, para divulgar o chamamento público, com o respectivo registro

no processo administrativo;

III - realizar sessão(ões) pública(s) para prestar

esclarecimentos; e

IV - promover ações formativas, tais como cursos e oficinas de

elaboração de propostas, com ampla divulgação e abertas a quaisquer

interessados.

§ 2º O cadastro prévio pode ser utilizado como ferramenta para

agilizar a etapa de inscrição de propostas.

§ 3º A etapa de análise de propostas poderá contar com o

apoio técnico de especialistas:
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I - convidados pela Administração Pública para atuar como

membros de Comissão de Seleção, em caráter voluntário;

II - contratados pela administração pública para atuar como

membros de Comissão de Seleção, por inexigibilidade, por meio de

credenciamento ou configuração como serviço técnico especializado; e

III - contratados pela Administração Pública para emitir

pareceres técnicos que subsidiem as decisões da Comissão de Seleção, por

inexigibilidade, por meio de credenciamento ou configuração como serviço

técnico especializado.

§ 4º Nos casos de agentes culturais integrantes de grupos

vulneráveis:

I - o edital poderá prever busca ativa e inscrição de proposta

por meio da oralidade, reduzida a termo escrito pelo órgão responsável pelo

chamamento público; e

II - se um conjunto de pessoas que atuam como grupo ou

coletivo cultural não possuir constituição jurídica, deverá ser indicada pessoa

física como responsável legal para o ato da assinatura do instrumento jurídico,

desde que a representação seja formalizada em declaração assinada pelos

demais integrantes do grupo ou coletivo.

Art. 9º Na fase de celebração, serão realizadas as seguintes

etapas:

I - habilitação; e

II - assinatura do instrumento jurídico.

§ 1º Os requisitos de habilitação devem ser compatíveis com a

natureza do instrumento jurídico respectivo, sem implicar restrições que

prejudiquem a democratização do acesso de agentes culturais às políticas

públicas de fomento.
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§ 2º Nos casos de celebração de termo de execução cultural, a

assinatura do instrumento jurídico poderá ser precedida de diálogo técnico da

Administração Pública com o agente cultural para definição de plano de

trabalho, conforme o disposto no art. 10.

§ 3º O instrumento jurídico poderá ter escopo plurianual nos

casos em que o edital de chamamento público contiver essa previsão.

Seção III

Procedimentos por Instrumento

Subseção I

Termo de Execução Cultural

Art. 10. O termo de execução cultural visa estabelecer

obrigações da administração pública e do agente cultural para a realização de

ação cultural.

§ 1º O termo conterá plano de trabalho, que deve prever, ao

menos:

I - descrição do objeto da ação cultural;

II - cronograma de execução; e

III - estimativa de custos.

§ 2º A compatibilidade da estimativa de custos do plano de

trabalho com os preços praticados no mercado será avaliada de acordo com

tabelas referenciais de valores, com a análise de especialistas de comissão de

seleção ou de técnicos da Administração Pública, ou com outros métodos de

identificação de valores praticados no mercado.

§ 3º A estimativa de custos do plano de trabalho pode

apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais quando

houver significativa excepcionalidade no contexto de realização das ações

culturais, tais como aldeias indígenas e comunidades quilombolas e

tradicionais. *C
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§ 4º Os recursos transferidos pela Administração Pública serão

depositados em conta corrente específica, mantida exclusivamente para esse

fim, e os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados na ação

cultural.

§ 5º Nos casos de instituição financeira pública, a conta

corrente específica referida no § 4º será isenta de tarifas bancárias.

§ 6º As alterações de plano de trabalho cujo escopo seja

considerado de pequeno percentual ou valor, nos termos do regulamento,

poderão ser realizadas pelo agente cultural e em seguida comunicadas à

Administração Pública, sem necessidade de autorização prévia.

Art. 11. Os recursos poderão ser utilizados para o pagamento

de prestação de serviços, para aquisição ou locação de bens, para

remuneração de equipe de trabalho com respectivos encargos, para despesas

com tributos, para despesas com tarifas bancárias, para fornecimento de

alimentação, para despesas de manutenção de equipamentos e para

realização de obras, entre outras destinações necessárias para o cumprimento

do objeto da ação cultural.

§ 1º O termo de execução cultural poderá definir que os bens

permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da ação

fomentada são de titularidade do agente cultural desde a data de sua

aquisição, nas seguintes hipóteses:

I - se a finalidade da ação cultural for viabilizar a constituição de

acervo, fortalecer a transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer

mobiliário, viabilizar reforma de espaços culturais, prover recursos tecnológicos

para agentes culturais ou objetivo similar; ou

II - outras hipóteses em que a análise técnica da Administração

Pública indicar que a aquisição de bens com titularidade do agente cultural é a

melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto, nos termos do

regulamento.

§ 2º Nas hipóteses de que trata o § 1º, o termo de execução

cultural deverá indicar que, nos casos de rejeição da prestação de contas, o *C
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valor pelo qual o bem foi adquirido será computado no cálculo do dano ao

erário, se houver, com atualização monetária, se a motivação da rejeição

estiver relacionada à sua aquisição ou ao seu uso.

Art. 12. A prestação de contas nos casos de termo de

execução cultural ocorrerá conforme a modalidade aplicável:

I - Relatório de Objeto da Execução Cultural, apresentado até

90 (noventa) dias após o fim da vigência do instrumento, nas hipóteses que

não se enquadrem no disposto no § 1º e na hipótese prevista no inciso II do §

2º;

II - Relatório Financeiro da Execução Cultural, apresentado até

90 (noventa) dias após o recebimento de notificação específica, nas hipóteses

previstas no § 4º.

§ 1º Nas hipóteses de instrumentos de valor global de até R$

200.000,00 (duzentos mil reais), a obrigação de prestar contas pode ser

cumprida por meio de esclarecimentos presenciais, desde que a Administração

Pública considere que, no caso concreto, uma visita técnica de verificação

pode ser suficiente para aferir se houve o cumprimento integral do objeto.

§ 2º O agente público que realizar a visita técnica de

verificação prevista no § 1º deve elaborar Relatório de Verificação Presencial

da Execução Cultural, circunstanciado e documentado, em que se manifestará:

I - pela conclusão de que houve o cumprimento integral do

objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial, devidamente justificada, e

providenciará imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora;

ou

II - pela necessidade de que o agente cultural apresente

Relatório de Objeto da Execução Cultural, caso considere que na visita não foi

possível aferir cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial

justificado.
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§ 3º O agente público responsável pela análise do Relatório de

Objeto da Execução Cultural deve elaborar parecer técnico em que se

manifestará:

I - pela conclusão de que houve o cumprimento integral do

objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial, devidamente justificada, e

providenciará imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora;

II - pela necessidade de que o agente cultural apresente

documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto; ou

III - pela necessidade de que o agente cultural apresente

Relatório Financeiro da Execução Cultural, caso considere que os elementos

contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na documentação

complementar não foram suficientes para demonstrar o cumprimento integral

do objeto ou seu cumprimento parcial justificado.

§ 4º O Relatório Financeiro da Execução Cultural somente será

exigido na hipótese de que trata o inciso III do § 3º e nos casos em que for

recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução

da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avalie os elementos

fáticos apresentados.

§ 5º A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de

contas poderá:

I - solicitar documentação complementar;

II - aprovar sem ressalvas;

III - aprovar com ressalvas, quando houver comprovação de

que a ação cultural foi realizada, mas for verificada inadequação na execução

do objeto ou na execução financeira, sem má-fé; ou

IV - rejeitar, total ou parcialmente, e determinar uma das

seguintes medidas:

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução

de objeto verificada;
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b) pagamento de multa, nos termos do regulamento; ou

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do

regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540

(quinhentos e quarenta) dias.

§ 6º As determinações previstas no inciso IV do § 5º poderão

ser aplicadas cumulativamente somente nos casos de comprovada má-fé.

§ 7º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da

execução do instrumento afasta a rejeição da prestação de contas, desde que

regularmente comprovada.

§ 8º Nos casos de rejeição da prestação de contas, o agente

cultural pode requerer que a determinação de que trata o inciso IV do § 5º seja

convertida em obrigação de executar plano de ações compensatórias, nos

termos do regulamento.

§ 9º A documentação relativa ao cumprimento do objeto e à

execução financeira deve ser mantida pelo agente cultural pelo prazo de 5

(cinco) anos, contados do fim da vigência do instrumento.

Subseção II

Termo de Premiação Cultural

Art. 13. O termo de premiação cultural visa reconhecer

relevante contribuição de agentes culturais para a realidade municipal,

estadual, distrital ou nacional da cultura, com natureza jurídica de doação sem

encargo, sem estabelecimento de obrigações futuras.

§ 1º O termo de premiação cultural deve ser firmado pelo

agente cultural e produz efeito de recibo do pagamento direto realizado pela

Administração Pública ao premiado.

§ 2º A inscrição de um candidato em chamamento público que

visa a premiação cultural pode ser realizada pelo próprio interessado ou por um

terceiro que o indicar.
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§ 3º O edital de chamamento público deverá informar os

descontos que serão realizados no valor previsto para a premiação cultural,

conforme legislação aplicável.

§ 4º Os ritos previstos no art. 12 não se aplicam ao termo de

premiação cultural, dada a natureza jurídica do instrumento.

Subseção III
Termo de Bolsa Cultural

Art. 14. O termo de bolsa cultural visa promover ações culturais

de pesquisa, promoção, difusão ou intercâmbio cultural, com natureza jurídica

de doação com encargo.

§ 1º O cumprimento do encargo previsto no termo de bolsa

cultural deve ser demonstrado no Relatório de Bolsista, vedada a exigência de

demonstração financeira.

§ 2º Os ritos previstos no art. 12 não se aplicam ao termo de

bolsa cultural, dada a natureza jurídica do instrumento.

Subseção IV

Termo de Ocupação Cultural

Art. 15. O termo de ocupação cultural visa promover o uso

ordinário de equipamentos públicos para ações culturais, sem repasse de

recursos pela Administração Pública, com previsão de data de ocupação e dos

deveres de cuidado do agente cultural ocupante.

§ 1º A celebração de termo de ocupação cultural decorre de

decisão discricionária da Administração Pública, conforme as seguintes

hipóteses:

I - a direção curatorial do equipamento público convida o

agente cultural para realizar a ocupação;
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II - o interessado apresenta solicitação de uso ordinário do

equipamento público, que pode ser aceita pela direção curatorial como pedido

avulso; ou

III - a direção curatorial do equipamento público seleciona

pedidos de uso ordinário apresentados por interessados por meio de edital de

chamamento público aberto para essa finalidade.

§ 2º O uso ordinário pode ser realizado de forma gratuita ou

mediante contraprestações previstas no termo de ocupação cultural como

obrigações do agente cultural, tais como:

I - pagamento de taxa de uso ordinário, nos termos do

regulamento; ou

II - contrapartida em bens ou serviços que sirvam à

modernização, à manutenção, ao desenvolvimento ou ao aperfeiçoamento de

instalações do equipamento público.

§ 3º O uso ordinário de equipamento público, formalizado por

meio de termo de ocupação cultural, não se confunde com o uso especial,

formalizado por meio de autorização, permissão ou concessão de bem público.

§ 4º Os ritos previstos no art. 12 não se aplicam ao termo de

ocupação cultural, dada a natureza jurídica do instrumento.

Subseção V

Termo de Cooperação Cultural

Art. 16. O termo de cooperação cultural visa promover ações

de interesse recíproco cujo escopo não se enquadra na hipótese de ocupação

cultural, não envolve repasse de recursos pela Administração Pública e prevê

compromissos das partes para o atingimento de sua finalidade.

§ 1º A celebração de termo de cooperação cultural decorre de

decisão discricionária da administração pública, sem necessidade de

chamamento público.
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§ 2º O cumprimento dos compromissos previstos no termo de

cooperação cultural deve ser demonstrado no Relatório de Cooperação

Cultural, vedada a exigência de demonstração financeira.

§ 3º Os ritos previstos no art. 12 não se aplicam ao termo de

cooperação cultural, dada a natureza jurídica do instrumento.

Seção III

Monitoramento e controle

Art. 17. As rotinas e atividades de monitoramento e controle da

implementação do regime próprio de fomento à cultura devem priorizar o

efetivo cumprimento do objeto das ações culturais e a execução da política

pública cultural respectiva.

§ 1º As rotinas e atividades de monitoramento e controle

devem ser realizadas por agentes públicos designados para essa finalidade

pela autoridade competente, podendo contar com serviços de apoio técnico

contratados junto a terceiros ou decorrentes da celebração de parcerias ou

congêneres.

§ 2º A Administração Pública deverá estabelecer diretrizes de

monitoramento e controle fundamentadas em estudo de gestão de riscos e com

previsão de uso de técnicas de auditoria, inclusive análise e visita técnica por

amostragem, observados os princípios da eficiência, da economicidade e da

duração razoável do processo.

§ 3º O monitoramento deve ter caráter preventivo e

pedagógico, privilegiando o saneamento tempestivo do processo, a fim de

viabilizar a efetiva execução da política pública cultural, inclusive com a

possibilidade de pactuação de termos de ajuste de conduta entre

Administração Pública e agente cultural, nos casos em que forem identificadas

eventuais falhas.
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CAPÍTULO III

RECURSOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE FOMENTO À CULTURA

Seção I

Mecanismos e transferências

Art. 18. Os recursos destinados ao fomento cultural por meio

dos regimes previstos no art. 2º poderão ser originários de quaisquer fontes ou

mecanismos dos sistemas de financiamento à cultura, entre os quais:

I - fundos públicos destinados às políticas públicas culturais;

II - dotações orçamentárias;

III - captação de recursos privados, com ou sem incentivo

fiscal; ou

IV - outras fontes ou mecanismos previstos em legislação

específica.

Art. 19. Os Fundos de Cultura dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios poderão receber recursos do Fundo Nacional de Cultura

(FNC) por meio de transferência Fundo a Fundo, para fortalecer as políticas

públicas de fomento cultural, sem necessidade de celebração de convênios ou

instrumentos congêneres, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - adesão ao Sistema Nacional de Cultura;

II - observância do disposto nos arts. 71 a 74 da Lei nº 4.320,

de 17 de março de 1964, com habilitação para receber e transferir recursos

mediante inscrição como entidade matriz no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ);

III - normatização com previsão de fontes de recursos e de

critérios de aplicação dos recursos, bem como com vedação de aplicação em

finalidades estranhas à política cultural;

IV - existência de regras de gestão e controle de recursos que

assegurem consonância com as deliberações do conselho de política cultural
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do ente federativo recebedor e com as diretrizes, objetivos e metas do seu

plano de cultura; e

V - existência de conselho de política cultural oficialmente

instituído, com representação da sociedade civil escolhida por eleição direta e

com proporção de membros paritária em relação aos membros do Poder

Público, asseguradas em sua composição a diversidade territorial, a pluralidade

setorial e a equidade, ao menos, de raça e de gênero.

§ 1º As transferências de recursos Fundo a Fundo entre entes

federativos devem ser implementadas em colaboração e complementaridade,

destinando-se ao cofinanciamento de programas, projetos e ações culturais

previstos no Plano Nacional de Cultura.

§ 2º O disposto neste artigo pode ser aplicado a consórcios e

congêneres de sistemas interestaduais, intermunicipais e interfederativos.

Seção II

Captação de recursos privados no regime jurídico próprio de fomento à cultura

Art. 20. São instrumentos de captação de recursos privados do

regime jurídico próprio de fomento à cultura, sem incentivo fiscal:

I - acordo de patrocínio privado direto, celebrado entre o

patrocinador e a Administração Pública, para apoiar ações culturais promovidas

por agentes culturais ou por órgãos e entidades da própria Administração

Pública, de acordo com a delimitação de seu objeto; e

II - outros instrumentos celebrados por agentes culturais para

captação de recursos privados complementares para ações culturais apoiadas

por políticas públicas de fomento.

Art. 21. As propostas de patrocínio privado direto de que trata o

art. 20 podem ser recebidas pela Administração Pública:
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I - como propostas avulsas, quando um interessado tem a

iniciativa de apresentar à Administração Pública uma oferta de apoio a ações

culturais; ou

II - em chamamento público, quando ocorre a divulgação de

edital de patrocínio privado direto, com finalidade de captar recursos para apoio

a ações culturais promovidas por agentes culturais ou por órgãos e entidades

da própria Administração Pública.

§ 1º Nos casos de recebimento de proposta avulsa, deverá ser

divulgado aviso público em meio oficial de publicidade da Administração

Pública, com abertura de prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para

apresentação de propostas alternativas de eventuais interessados.

§ 2º O autor da proposta selecionada fornecerá os dados da

pessoa física ou jurídica que celebrará o acordo de patrocínio privado direto

com a Administração Pública.

Art. 22. O acordo de patrocínio privado direto do regime próprio

de fomento à cultura deve prever:

I - a obrigação do patrocinador de executar, com recursos

próprios, sem incentivo fiscal, encargos estabelecido em caderno anexo ao

instrumento, que pode incluir:

a) fornecimento de bens ou prestação de serviços;

b) financiamento de ação de premiação cultural;

c) realização de obras destinadas ao patrimônio cultural; ou

d) outros encargos adequados às necessidades da execução

das políticas culturais;

II - a autorização ao patrocinador, pelo Poder Público, de

contrapartidas:

a) veiculação de publicidade, inclusive mediante ativação de

marca;
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D2

14
54

78
50

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Áurea Carolina e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214547850500

PL
 n

.3
90

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
11

/2
02

1 
09

:3
0 

- M
es

a



19

c) outras contrapartidas solicitadas, avaliadas pelo Poder

Público em juízo de conveniência e oportunidade; e

III - a obrigação do patrocinador de apresentar Relatório de

Cumprimento do Caderno de Encargos, cujo escopo abrange a execução

material, vedada a exigência de demonstração financeira.

Parágrafo único. A definição das contrapartidas previstas no

inciso II do caput deve estimular a integração entre fomento público e apoio

privado, sem prejuízo do caráter espontâneo das manifestações

artístico-culturais e da preservação do interesse da coletividade de usufruir dos

bens públicos de uso comum previstos no inciso I do art. 99 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002.

Art. 23. A captação pelo agente cultural de recursos

complementares para a realização de ação apoiada pelo fomento cultural

poderá ser realizada por quaisquer meios idôneos, tais como: 

I - cobrança de ingressos, bilheteria ou similares;

II - cobrança pela participação em eventos ou ações de

capacitação, tais como seminários, cursos e oficinas;

III - cobrança pelo uso de bens ou pela venda de produtos; ou

IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público

ou privado.

Parágrafo único. As doações de pessoas físicas ou jurídicas

poderão ser viabilizadas por meio de plataformas virtuais de financiamento

coletivo ou quaisquer outras ferramentas aptas à finalidade pretendida.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Os instrumentos de fomento cultural existentes na data

de entrada em vigor desta Lei permanecerão regidos pela legislação vigente ao *C
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tempo de sua celebração, ressalvadas as seguintes hipóteses a serem

avaliadas em juízo de conveniência e oportunidade pela Administração Pública:

I - nos casos de instrumentos ainda vigentes, a Administração

Pública poderá propor:

a) a celebração de termo aditivo indicando a aplicação

subsidiária de regras ou procedimentos previstos nesta Lei, quando considerar

essa medida conveniente e oportuna para a efetividade das políticas públicas

culturais; ou

b) a substituição do instrumento vigente por um novo

instrumento previsto no art. 4º, para sujeição ao regime disposto nesta Lei; e

II - nos casos de instrumentos cuja vigência se encerrou, mas

que estejam ainda em fase de apresentação ou de análise de prestação de

contas, poderá haver aplicação subsidiária dos dispositivos desta Lei que

tratam dos seguintes procedimentos:

a) possibilidade de ressarcimento ao erário por meio de ações

compensatórias de interesse público, a critério da Administração Pública,

observadas as exigências previstas em regulamento;

b) possibilidade de o parecer técnico e a decisão final referente

à prestação de contas concluírem pela aprovação das contas quando

comprovado o integral cumprimento do objeto, sem necessidade de análise da

documentação financeira; e

c) sistemática de apuração de valores a serem ressarcidos ou

de cálculo de multa, inclusive parâmetros para o cálculo de atualização

monetária, de juros e de outros encargos financeiros.

Art. 25. A Administração Pública promoverá atividades de

formação e capacitação dos agentes públicos e de agentes culturais quanto

aos procedimentos do regime jurídico próprio de fomento à cultura e suas

distinções em relação aos demais regimes jurídicos aplicáveis na gestão

pública cultural.
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Parágrafo único. As atividades de formação e capacitação

poderão ser realizadas por escolas de governo e outros órgãos e entidades da

Administração Pública, incluindo elaboração de manuais, oficinas de

elaboração de propostas e cursos sobre prestação de contas.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nas últimas três décadas, são inegáveis as relevantes
contribuições de legislações federais destinadas ao desenvolvimento do setor
cultural brasileiro, que trouxeram não somente a ampliação de fontes de
financiamento para projetos culturais, mas também consolidaram importantes
programas governamentais como políticas de Estado. Os avanços mais
recentes tiveram especial respaldo a partir da inserção do art. 216-A no texto
da Constituição da República, por meio da Emenda Constitucional n. 71/2012,
em que os sistemas de financiamento da cultura estão expressamente
previstos como componentes da estrutura do Sistema Nacional de Cultura.
Nesse contexto, são exemplos bem sucedidos do conjunto de políticas
culturais: a Lei do Audiovisual, a Lei Cultura Viva, e, mais recentemente, a Lei
Aldir Blanc. Não somente na esfera federal, mas também no âmbito de
Estados, Distrito Federal e Municípios, foram criadas legislações específicas
destinadas ao regramento de mecanismos locais de fomento e incentivo
cultural, buscando transparência, isonomia e segurança nas iniciativas culturais
apoiadas pelo Poder Público.

Ainda persiste, entretanto, uma grande lacuna jurídica no que
tange ao desenho macro das relações de fomento cultural, em especial quanto
à natureza jurídica dos instrumentos específicos dos sistemas de financiamento
da cultura. Nesse sentido, muitos estudos técnicos na área da gestão pública
cultural têm indicado a necessidade de formulações normativas que delimitem
os contornos do Direito da Cultura, como direito setorial, em regramentos que
considerem as especificidades do fazer cultural.

O desenho técnico-jurídico da “caixa de ferramentas” disponível
para a administração pública no fomento cultural deve ser adequado às
relações do Poder Público com os agentes da sociedade civil (como
organizações, como empresas e como indivíduos) em uma política pública em
que estes devem ser os protagonistas, para que haja efetividade e garantia de
pluralidade em um contexto de Estado democrático de direito.
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No livro “Parcerias com a sociedade civil na gestão pública
brasileira”, publicado pela EDUFT, a Advogada da União, Doutora em Direito e
ex-coordenadora da Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura, Clarice
Calixto, aborda a relação intrínseca existente entre Estado e Sociedade Civil no
âmbito do fomento à cultura no Brasil, sua preconização na Carta Magna de
1988 e afirma:

A complexidade do sistema de financiamento público da cultura
reside na pluralidade de mecanismos que devem estar à
disposição do gestor público para a concretização das políticas
culturais, com os respectivos instrumentos jurídicos de
formalização, sujeitos a regimes jurídicos diferentes de acordo
com a finalidade pretendida na situação concreta.

Há, portanto, no conjunto de instrumentos jurídicos em vigor,
uma histórica defasagem de mecanismos que regulem o fomento cultural a
partir de suas diversas peculiaridades. Atualmente, quando o contorno de uma
relação de fomento cultural não encontra amparo em outras legislações
específicas, há uma tendência hermenêutica em enxergá-la como similar ao
instituto do convênio e aplicar subsidiariamente o que preconiza a antiga Lei
8.666/1993, hoje substituída pela Lei 14.133/2021, gerando enormes
problemas concretos pela inadequação desse regime (pensado para situações
de interesses contrapostos) diante da realidade da cultura, em que os
interesses são coincidentes no sentido da realização de um projeto ou
atividade cultural. Como afirma Clarice Costa Calixto no livro já citado:

A superação do antigo regime de convênios permite
compreender uma diferenciação clara da relação jurídica entre
Estado e entes privados com relação aos contratos
administrativos regidos pela Lei n. 8.666/1993, demanda
histórica dos agentes culturais públicos e privados nos debates
sobre o desenho técnico-jurídico das políticas públicas de
fomento à cultura.

É neste contexto que se insere o presente projeto de Lei, que
busca superar tais entraves e delimitar um marco normativo de escopo
nacional, que indica o conjunto de regramentos aplicáveis ao fomento cultural,
conforme as competências dos entes federativos.

O presente projeto de lei consiste, portanto, em esforço no
sentido de estabelecer um Marco Regulatório para o Fomento à Cultura, *C
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regramento jurídico que dá clareza e segurança jurídica para o entendimento
das relações estabelecidas entre a administração pública da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com agentes culturais, no âmbito
do fomento de projetos e atividades das mais diversas linguagens.

É também objetivo desta proposição legislativa a criação de um
caminho jurídico específico, o regime próprio de fomento cultural, apresentado
como alternativa para a implementação de políticas públicas do setor, nos
casos em que o edital respectivo indicar tal opção técnico-jurídica. Esse novo
regime sintetiza um conjunto de regras bastante modernas de um paradigma
de administração pública gerencial, com procedimentos desburocratizados de
execução e diretrizes claras para um monitoramento focado primordialmente
em estratégias de controle prévio e controle concomitante, comprovadamente
mais eficazes para o combate à corrupção e ao desperdício de recursos
públicos.

As inovações legislativas propostas têm escopo bastante
pragmático e tratam de problemas concretos de implementação das políticas
de fomento cultural, pois visam conferir maior segurança jurídica aos processos
de tomada de decisão de gestores públicos e garantir maior efetividade na
realização de ações culturais.

Em artigo intitulado “Legislação de fomento à cultura: quando a
norma não alcança a realidade”, publicado recentemente no site Conjur , a1

advogada, mestre em Direito Constitucional e presidente do Instituto Brasileiro
de Direitos Culturais (IBDCult), Cecília Rabêlo, enfatiza a importância de o
Congresso Nacional debruçar-se sobre a formulação de norma como a
pretendida neste projeto de Lei:

Estar em uma Assessoria Jurídica de um órgão de cultura é ter,
de um lado, o Tribunal de Contas e as controladorias cobrando
rigidez e controle do gestor no fomento e, do outro, o setor
artístico e cultural requerendo instrumentos viáveis e
condizentes com a realidade da sua prática.

É uma balança impossível de ser equilibrada sem uma
legislação clara e específica para o fomento à cultura. Uma
norma corajosa, capaz de se basear no caráter de direitos
fundamentais que têm os direitos culturais, na competência
legislativa expressamente prevista na Constituição para tratar

1

https://www.conjur.com.br/2021-jun-20/rabelo-fomento-cultura-desafios-praticos-quando-norma-nao-alcan
ca-realidade
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de cultura e no dever expresso, também previsto na norma
constitucional, de fomentar o setor.

É preciso coragem, mas é preciso também aprofundamento,
estudo, pesquisa e conhecimento prático de quem vive a
gestão pública de cultura e a realização/produção de
projetos/ações culturais fomentados. Replicar princípios
genéricos, objetivos extensos e metas pouco
quantificáveis não nos ajudará a tornar a política de
fomento à cultura realmente efetiva, sem danos tanto para
o gestor quanto para a sociedade civil.

É preciso criar normas de repasse de recurso. Sim, é urgente e
necessário! Mas é também urgente e necessário falar do
depois, do que e como faremos com esses recursos, para
evitar que ele seja repassado, controlado e executado de forma
inadequada, o que gera, sem dúvidas, problemas para todos os
lados.

A aplicação de instrumentos jurídicos, mecanismos de repasse
e normas inadequados para o fomento ao setor artístico e
cultural é, a meu ver e ao lado da escassez de recursos, o
maior problema da gestão pública de cultura em nosso país.

Se não encararmos esse desafio, o recurso pode até chegar no
órgão gestor de cultura e ser repassado ao setor, mas
continuaremos com os mesmos problemas de inadimplência
nas prestações de contas, devolução de recursos, gestores
com contas reprovadas e um fomento que causa mais
problemas do que soluções.

É também nessa mesma direção que a artista, gestora cultural
e especialista em políticas públicas em gênero e raça, Jaqueline Fernandes, no
artigo Gestão cultural, legislação e disrupção: receita para democratizar o
acesso ao setor, publicado no portal 1 Papo Reto , enfatiza:2

Volto a chamar atenção para a necessidade de avançar e criar
uma cultura disruptiva na gestão pública e na legislação da
cultura, como continuidade de um processo potente que se
iniciou há pouco mais de uma década. Obviamente, e
felizmente, existe um mundo de outras possibilidades ligadas

2

https://paporeto.net.br/noticias/gestao-cultural-legislacao-e-disrupcao-o-que-falta-para-acabar-com-as-pan
elinhas
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ao empreendedorismo, ao mercado e às contratações privadas.
Nem por isso o recurso público da cultura pode ser
concentrado, excludente ou elitista.

Nesse cenário, assim como este Congresso Nacional deu
extraordinária contribuição à modernização da gestão pública brasileira quando
aprovou os inovadores Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil (Lei 13.019/2014) e Marco Regulatório da Ciência e Tecnologia (Lei
13243/2016), defendemos a criação de um novo Marco Regulatório do
Fomento à Cultura, que representará enorme avanço para a efetividade das
políticas culturais, em concretização dos comandos normativos do art. 216-A
da Constituição da República.

Diante do exposto, conclamamos os e as demais
parlamentares a aprovarem esta proposição legislativa.

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2021.

Deputada ÁUREA CAROLINA (PSOL/MG)

Deputada BENEDITA DA SILVA (PT/RJ)

Deputado TÚLIO GADELHA (PDT/PE)
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Projeto de Lei
(Da Sra. Áurea Carolina )

 

 

Estabelece o marco regulatório

do fomento à cultura, no âmbito da

administração pública da União, dos

Estados, do Distr i to Federal  e dos

Municípios.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214547850500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 2  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 3  Dep. Túlio Gadêlha (PDT/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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